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ERRATA Nº 002/LALI/2015 

 

 

O presidente suplente da Comissão de Licitação 

designado para processar o procedimento licitatório – RDC Eletrônico nº 

002/DFLC/SBFZ/2015 para a contratação da complementação de projeto 

executivo e da execução das obras e serviços de engenharia para reforma, 

ampliação e modernização do TPS, adequação do sistema viário de acesso e 

ampliação do pátio de aeronaves para as obras do Aeroporto Internacional Pinto 

Martins, Fortaleza/SBFZ”, noticia as seguintes adequações no Ato Convocatório: 

 

1. Edital. ITEM 6 – DO PRAZO CONTRATUAL. Considerado o tópico 3 da 2ª 

Parte do Esclarecimento de Dúvidas nº 03/LALI/2015, de 05 de março de 

2015, pelo qual a Comissão de Licitação substituiu a minuta do contratual que, 

dentre outras, trouxe ajuste no prazo de execução das obras/serviços do 

empreendimento [subcláusula 2.1 do Anexo IV do Edital], materializa, 

também, a adequação do prazo estampado no subitem 6.1 do ato convocatório, 

a fim de compatibilizar o Edital e seus Anexos, a saber:  
 

[...] 

 
6.1  O prazo de vigência do contrato é de 1545 (um mil quinhentos e quarenta e cinco) dias 

consecutivos contados a partir da data de autorização de início das obras/serviços, sendo 60 

(sessenta) dias consecutivos para a Fase de Planejamento, 1440 (um mil, quatrocentos e 

quarenta) dias consecutivos para Execução das Obras/Serviços do Objeto contratado, 90 

(noventa) dias consecutivos para expedição do Termo Recebimento Definitivo das obras e 

serviços e 15 (quinze) dias para o pagamento final. 

 

[...] 

 

 

2. Edital. ANEXO XIII – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. De igual modo, 

restabelecer o prazo estipulado no item 23 da Especificação Técnica Geral 

ETG. FZ.01/000.92/10790/00. fl 73/92, nos termos do item 6.1 do Edital. 
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As demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Edital permanecem inalteradas. Informações na Gerencia de Licitações da 

INFRAERO localizada no SCS Quadra. 4 Bloco “A”, Ed. Edifício Centro-Oeste 

CEP 70303-000 - Brasília - DF, ou pelo telefone nº (61) 3312.3266/2575/2576, 

ou ainda, nos sites www.infraero.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.  

 

Brasília/DF, 18 de março de 2015. 

 

 

 

 

HÉRCULES ALBERTO DE OLIVEIRA 

Presidente Suplente da Comissão de Licitação 

Ato Adm. 4909/DFLC(LCIC)/2014 

http://www.infraero.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/

